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AGRAVO INTERNO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.
APELAÇÃO.  SEGUIMENTO  NEGADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  INCONFORMISMO  DA
SEGURADORA.  PRELIMINAR.   ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM. DECLARAÇÃO QUE ATESTA
A  EXISTÊNCIA  DE  COMPANHEIRA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  DE
UNIÃO  ESTÁVEL.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS
CONFIGURADORES.  ACERVO  PROBATÓRIO
INSUFICIENTE.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DA
POSTULANTE  DEMONSTRADA.  PREJUDICIAL
DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO.  PONTO
ENFRENTADO  NA  DECISÃO  RECORRIDA.
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RAZÕES  DO  AGRAVO.  INSUFICIÊNCIA  PARA
INFIRMAR  A  FUNDAMENTAÇÃO  DO
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  ATACADO.
DESPROVIMENTO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva,  proferida
pelo relator.

- Não há que se falar em existência de união estável,
se,  pelos  elementos  carreados  ao  processo,  não  se
pode  aferir  o  preenchimento  dos  requisitos
necessários à configuração do instituto alegado, à luz
do  disposto  no  art.  1.723  e  seguintes,  do  Código
Civil.

 - A promovente, filha do falecido, é parte legítima
para integrar o polo ativo da presente ação, haja vista
inexistirem comprovação nos autos, da existência de
relacionamento existente entre o  de cujus e  Cristiane
Nascimento Morais, ao tempo do sinistro.

-  É de se manter a decisão monocrática que negou
seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput,
do Código de Processo Civil,  mormente quando as
razões  do  agravo  interno  limitam-se  a  revolver  a
matéria já apreciada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.
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Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  149/156,
interposto pela MAPFRE Vera Cruz, contra a decisão monocrática, fls. 117/128,  que
rejeitou as preliminares e a prejudicial de prescrição e, no mérito, amparado no art.
557, caput, do código de processo civil, negou seguimento à apelação.

Em  suas  razões,  a  recorrente  ressalta,  em  sede  de
preliminar,  a  ilegitimidade  ativa  da  parte  agravada  para postular  a  indenização
securitária, por força do contido no art. 4º, da Lei º 6.194/74, que, à época do sinistro,
ocorrido antes da edição da MP nº 340/2006, preconizava ser devida a indenização do
seguro obrigatório, decorrente de morte, ao cônjuge sobrevivente, e, apenas na sua
falta,  aos herdeiros legais.  Como prejudicial,  sustentou a ocorrência da prescrição
trienal, pois entre o ajuizamento da ação e a data do acidente, já decorrera os três
anos necessários ao ingresso da demanda, consoante entendimento consagrado na
Súmula nº 405, do Superior Tribunal de Justiça.  Ao final,  pugna pelo provimento
integral do presente recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  é  cediço,  qualquer  decisão  proferida  pelo
relator  pode  ser  revista  por  órgão  de  maior  envergadura,  assim  definido  pelas
normas  regimentais de  cada  tribunal,  porquanto,  nada  obstante,  em  algumas
situações,  a  delegação  de  atribuições  ao  membro  da  Corte,  seja  necessária  à
racionalização  da  atividade  jurisdicional,  a  competência  para  julgamento  é,  em
última análise, do colegiado.

O  agravo  interno  apresenta-se  como  uma
modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  interlocutória,  terminativa  ou
definitiva,  proferida  solitariamente  pelo  relator,  permitindo  que  a  decisão
impugnada seja submetida à competência do colegiado, através de nova suscitação
de seu pronunciamento a respeito do caso.
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Na hipótese telada, a decisão que a  MAPFRE Vera
Cruz busca submeter ao controle do colegiado foi ementada nos seguintes termos,
fls. 117/128:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT.  SENTENÇA  PROCEDENTE  EM  PARTE.
SUBLEVAÇÃO  DA  PROMOVIDA.
PRELIMINARES.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  POR
FALTA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.
REALIZAÇÃO  DE  PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO.  NÃO  DEMONSTRADO.
REJEIÇÃO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. PROVOCAÇÃO  DE  QUALQUER
SEGURADORA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE.
NÃO ACOLHIMENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO.
PRESCRIÇÃO  TRIENAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.
206, § 3°, IX, DO CÓDIGO CIVIL. INOCORRÊNCIA.
CAUSA  IMPEDITIVA  DA  PRESCRIÇÃO.  PARTE
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.  MÉRITO.  RAZÕES
DA APELAÇÃO.  AUSÊNCIA DE  IMPUGNAÇÃO
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA
DECISÃO  OBJURGADA.  DISSONÂNCIA  DOS
FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO.
APLICABILIDADE DO ART.  514,  II,  DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS
PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E DA CELERIDADE
PROCESSUAIS.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.
SEGUIMENTO NEGADO.
- Não merece prosperar a alegação da recorrente, de
que houve a realização do pagamento do seguro na
esfera  administrativa,  isso  porque,  compulsando  o
caderno  processual,  infere-se  que,  em  nenhum
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momento, a promovente confessou o recebimento da
verba  pleiteada  na  via  administrativa,  tampouco  a
apelante  acostou  aos  autos,  qualquer  documento
demonstrando  a  procedência  dos  argumentos
delineados.
- O Conselho Nacional de Seguros Privados outorga
ao  beneficiário  do  seguro,  a  faculdade  de  exigir  a
indenização da seguradora de sua preferência, pois
todas  estão  autorizadas  a  operar  no  tocante  ao
DPVAT.
-  Considerando  que  a  natureza  do  Seguro
Obrigatório  DPVAT  é  de  responsabilidade  civil,
conforme  o  art.  206,  §  3º,  IX,  do  Código  Civil,  a
pretensão de cobrança de indenização prescreve em
três anos, todavia, por figurar na presente hipótese,
parte absolutamente incapaz, o instituto em comento
não se opera, eis que, nos termos do art. 198, I,  do
Código  de  Processo  Civil,  a  incapacidade  de  que
trata  o  art.  3º,  do  mesmo  diploma  legal,  é  causa
impeditiva da prescrição.
- Não  enfrentando  os  fundamentos  observados  na
decisão recorrida, padece o recurso de regularidade
formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de
admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao
princípio da dialeticidade.
-  Em  observância  ao  disposto  no  art.  514,  II,  do
Código de Processo Civil, não se conhece do recurso
apelatório  que  não  aponta  as  razões  de  fato  e  de
direito  pelas  quais  entende  a  apelante  deva  ser
reformada a decisão hostilizada.
-  O art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento  a  recurso
através  de  decisão  monocrática  quando estiver  em
confronto  com  Súmula  ou  com  Jurisprudência
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dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Consoante relatado, visando a afastar as conclusões
acima condensadas, a parte agravante alegou,  a um,  a ilegitimidade ativa da parte
agravada para postular a indenização securitária, a dois,  a ocorrência da prescrição
trienal, pois entre o ajuizamento da ação e a data do acidente, já decorrera os três
anos necessários ao ingresso da demanda, consoante entendimento consagrado na
Súmula nº 405, do Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, em que pese a argumentação da insurgente,
não vislumbro razões para reformar o decisório agravado.

Com  efeito,  a  prejudicial  de  mérito  arguida  nas
razões do regimental, qual seja, a ocorrência da prescrição trienal, já foi devidamente
enfrentada e rechaçada por esta relatoria quando do julgamento da apelação,  fls.
117/128.

Deveras, a alegação do recorrente de que se operou a
prescrição  da  situação  incursa  nos  autos, ao  fundamento  de  que  nas  hipóteses
envolvendo indenização securitária, o lapso prescricional para ajuizamento da ação
de cobrança, seria de 03 (três) anos, consoante entendimento consagrado na Súmula
nº 405, do Superior Tribunal de Justiça, não deve prosperar,  eis que, nos termos do
art. 198, I, do Código de Processo Civil, não corre prescrição contra os absolutamente
incapazes, situação em que a parte autora se enquadra.

Da  mesma  forma,  não  assiste  razão  à  agravante
quando assevera a ilegitimidade ativa da parte agravada para postular a indenização
securitária, por força do contido no art. 4º, da Lei º 6.194/74, que, à época do sinistro,
ocorrido antes da edição da MP nº 340/2006, preconizava ser devida a indenização do
seguro obrigatório, decorrente de morte, ao cônjuge sobrevivente, e, apenas na sua
falta, aos herdeiros legais, qualificação da parte autora, porquanto filha do falecido.

Isso  porque,  a  declaração  firmada  na  certidão  de
óbito, no sentido de que o  de cujus vivia maritalmente com  Cristiane Nascimento
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Morais, fl. 14,  não induz, por si só, o reconhecimento da união estável, à época do
acidente, tendo em vista que, contrariamente ao instituto do casamento, comprovado
mediante simples  apresentação de documento público,  para  o reconhecimento de
uma  união  estável,  “diversos  elementos  devem  ser  considerados,  quais  sejam,  o
ânimo  de  constituir  família,  o  respeito  mútuo,  a  comunhão  de  interesses,  a
fidelidade,  a  estabilidade  da  relação,  não  esgotando  os  pressupostos  apenas  na
coabitação”. (TJPB; AC 200.2012.085376-3/001; Terceira Câmara Especializada Cível;
Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 16/08/2013; Pág. 12) 

Ao regular a matéria, o Código Civil estabelece em
seu art. 1.723: 

Art.  1.723.  É reconhecida como entidade familiar a
união estável entre o homem e a mulher, configurada
na  convivência  pública,  contínua  e  duradoura  e
estabelecida com o objetivo de família.

Mais adiante, o mesmo Código preceitua em seu art.
1.724: 

Art.  1.724.  As  relações  pessoais  entre  os
companheiros obedecerão aos  deveres  de lealdade,
respeito  e  assistência,  e  de  guarda,  sustento  e
educação dos filhos.

Destarte,  as  declarações  firmadas  na  certidão  de
óbito,  tampouco  os  demais  documentos  carreados  aos  autos,  não  respaldam  o
reconhecimento  de  uma possível  união estável  entre  Marcos  Antônio da  Silva e
Cristiane Nascimento Morais.

Sendo  assim,  pode-se  afirmar  que  o  acervo
probatório  reveste-se  de  uma  fragilidade  extrema,  no  tocante  a  existência  de
relacionamento existente entre o de cujus e Cristiane Nascimento Morais, ao tempo
do sinistro,  e,  ainda,  considerando  as  complexas  circunstanciais  que  envolvem o
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cerco familiar,  não há como reconhecer a existência de união estável  alegada nas
razões do regimental.

Nesse  sentido,  a  jurisprudência  desta  Corte  de
Justiça:

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  ATIVA.  DPVAT.
MORTE.SUPOSTA COMPANHERA DO DE CUJUS.
ESPECIFICAÇÃO  DE  INFORMAÇÃO  NA
CERTIDÃO DE ÓBITO NO SENTIDO DE QUE O DE
CUJUS  ERA  SOLTEIRO  E  DEIXAVA  FILHOS.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DESSE ESTADO
CIVIL  DE  UM  DOS  AUTORES.  EXCLUSÃO  DE
MARIA  EUNICE  CARDOSO  DA  RELAÇÃO
PROCESSUAL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM RELAÇÃO A UMA
DAS  PARTES.  ACOLHIMENTO.  Os  argumentos
exteriorizados pela apelante estão em sintonia com o
conteúdo  dos  instrumentos  insertos  nestes  autos,
haja vista que a apelada Maria Eunice Cardoso não
comprovou  sua  qualidade  de  companheira  do  de
cujus.  O estado de união estável não se prova por
declaração unilateral  da pessoa interessada ou de
terceiros,  ainda  que  por  boletim  de  ocorrência
policial,  sobretudo na situação  em que a  data  da
confecção deste é posterior ao momento do óbito do
suposto  cônjuge.  Inexistindo  comprovação  desse
estado civil, a parte interessada não poderá usufruir
das benesses decorrentes do instituto em discussão,
impondo a extinção do processo sem resolução em
relação  à  parte  ilegítima. Carência  de  ação.
Requerimento  administrativo.  Desnecessidade.
Provocação  do  órgão  judicial  diretamente.
Possibilidade.  Desacolhimento.  É  prescindível  a
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discussão  na  esfera  administrativa  antes  da
provocação  do  órgão  judicial  para  questionar  a
ausência  de  adimplemento  do  seguro  DPVAT.
Apelação cível. Seguro DPVAT. Morte. Comprovação
do nexo de causalidade entre o resultado e o acidente
automobilístico.  Herdeiros  legítimos que fazem jus
ao  recebimento  da  prestação.  Impossibilidade  de
modificação  dos  termos  iniciais  dos  elementos  de
atualização  diante  da  violação  do  postulado  da
reformatio  in  pejus.  Contrarrazoes  é  via
inadequadequada  para  pedir  a  condenação  do
apelante ao pagamento dos honorários advocatícios.
Provimento parcial.  Denota do conjunto probatório
que  há  nexo  entre  o  evento  morte  e  o  acidente
automobilístico,  configurando  a  pretensão  material
perseguida  pelos  autores  legitimados  no  que  diz
respeito  ao  recebimento  do  seguro  obrigatório.
Excluída  a  suposta  companheira  desta  relação
processual,  a  prestação  devida  será  paga  aos
herdeiros legais, consoante o conteúdo do art. 4º da
Lei  federal  nº  6.194/74,  impondo o pagamento do
seguro  obrigatório  tão  somente  aos  filhos  do  de
cujus, na forma do inciso I, do art. 1.829, do Código
Civil. (...)(TJPB; APL 016.2012.001185-9/001; Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo
Vital de Almeida; DJPB 22/04/2014; Pág. 9) - negritei. 

Nessa seara,  descabe falar  em ilegitimidade ativa,
haja vista inexistir dúvida de encontrar-se a autora postulando a verba investida em
uma das  qualificações  do  art.  4º,  da  Lei  º  6.194/74,  isto  é,  enquanto  herdeira  do
falecido,  condição devidamente  demonstrada  na  certidão  de  nascimento,  fl.  07,  e
certidão de óbito, fl. 25.
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Sendo assim, estando a decisão atacada proferida em
consonância com a jurisprudência, é de se concluir pela manutenção do julgado em
sua integralidade, não havendo outro caminho senão o desprovimento do presente
agravo.

Com  base  nas  razões,  acima  aduzidas,  mantenho
todos os termos da decisão recorrida, máxime em decorrência do princípio do livre
convencimento motivado utilizado em harmonia com a jurisprudência deste Egrégio
Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza - Relator (Juiz de Direito convocado com jurisdição limitada
em substituição ao Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e João
Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de março de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado

Relator
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